
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERE CIA: LEI ORGÂI{ICÂ MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERI{O DA

CÂMARA MUNIcTpALi rEGrsLAçÃo RELAcIoNADA A rNrcrATrvA

PROPOSTA

PROIETO LEI Í{o: 135/2025

Protocolo no: 177312025 - Datâ: 1410512025

Ementa do PEietoi Inclui dispositivo na Lei Complementdr no 3824/09

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e Comissão de

Administração Pública da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituí,Ca

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notadamente com fundamento no aft.72, Vll, ll,
artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊÍ{CIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaÍemos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito N4unicipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:

0

AÍt. 80 - O Prefuito pode solicitar urgênch parô ô ôpre<iado de projeto de sua inioôtva.
§ 10 - Sê a Câmâra não 5e manlfe#r em até 45 dias sobre o píoieto, seni ele induído na Oídeín do Dh,
soffindo-Se a delibêrâéo quànto aos demàis âssuntos, parô que se utlize a votôdo-
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CÂMARA MUN ICIPAL DE MURIAÉ

§ 20 - O prazo do paÉgrafo ônterioí não co.Íe êÍh período de recesso da Cámara n€m se aplka a projeto
que (hpende de um quoÍum esp€cial parâ aprovação de lei oÍgânicâ estatuáriâ ou equivalente ô ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgênciâ, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lea com prázo de aprêciação fixado pelo Prefeito, este

sêrá encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, pard parecer, no prazo não

excedente ô 05 (cinco) dias.

§ 10 - S€ pela sua nafureza, o projeto exigir parecer de outras Comissôes, estas se reunirão

@niuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, parô opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de RedaÉo, que terá prazo distinto de aé 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os pmzos a que sê refere este aÉigo, e emiüdos os parecerÉs, incluir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proieto será anunciado parô a

ordeín do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os poêtos a quê sê rêÍere este artigo têrão prefeí,ência parô disclssão e votação sôbre

todos os demais, salvo nô hiútese do projeto de Lei OrcÉmentária;

§ 50 - os projetos da lei e de resoluÉo, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

1a discussão, vohãrão às Cômissôes respectivas, as quaas terão o prazo máximo de 03 (tries)

dias, comum a todas elas, pôrar que possam emiür parecer sobre as inovações propo6tas.

z - ouonur exrcroo plnn voracÃo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara l'lunicipal

de Muriaé/MG, dispõ€ sobre o quorum exigido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere.se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

I - MÉnro oa pnoposrl eu oeglre

o Projeto Lei no 135 de L41o512025, que Inclui dispositiw na Lei

@mplemenbr no 3824/09, carece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.
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cÂuaRa MUNTcIPAL DE MURIAE

Da competência. iniciativa e constituciond lidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

Repúblicâ. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Resgalte-se, por oportuno, que a capacidade de auto-organização é, do ponto de vista formal, a

mais relevante manifestação da autonomia às Uniilades federadas e o poder de se estruturarem

tal qual um Eshdo, gozaMo de titularidade de funçôes da mêsma natureza daquelas que

compõem o Estado federal. (Baro6o, Luís Robêrto, Direito Constitucional Brasileiro: O Probleoa

da tueràdo, Rio de lanearo, p. 22.)

Da Leoislacão vioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânicâ

Art. 77 - São matérÍas de iniciativa privatÍva, além de outras previstas nesta Lei Orgânica:
II - do Prefelto:
b) o regime jurijico único dos seMdores públicos dos órgãos da administraéo diÍetô,
autárquica e fundacional, incluilos o provimento de cargo, estabilklade e a@§enbdoria.

P6çá Clt P&rÉodó raêd6id, rd. Cato,C^a tro6Ír 152,Í6r (32) 363rê3150 CEP3ôââoár5 Munrê, MG
E MáÍ ç&m@eáoE!êo!!êe-@!ov bJ - sit ofo.l !4!!.çaEira4!2l!!g!!.!!!.lE

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organrzar:



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

In casu, de\te ser obs€rvado que a criação de cargos é considerada lei

complementar pela Lei Orgânica Municipal, razão pela qual seu qLkirum, deve

obedecer o art. 76, senão vejamos:

AÍt. 76 - A inidativô da lei complementar e ordinária câbe a quâhueÍ membro ou comissão da Cámôra, ao
PÍefêito e nos casos definidog nestã Lêi Orgânica.
§ 10 A Lêi Complementar é apro\.dda por maiona dos membros da CâÍÍarâ observado6 os demais
teÍmos de votação dô5 leis ordinárias,

§20 Conídera-se lei complementar efltre outras materias, paevrstas nesta Lei Orgânica:
VII - a lei insttuidora do regiÍne jurídao úoico dos servidores

Analisando o projeto de lei, verific!-se que a proposta apresentada busca

alterdr a Lei Complementar 3824/2009, não havendo oue se falar em vkio de

iniciativa, eis que se trata dôs hipóteses previstas no art. 77, vejamos:

Art. 77 - São matéías de iniciativa privativa, além de outras previstrs nesta Lei
Orgânica:
II - do Prefeito:
a) cnaÉo de caÍgo e funÉo pública da administração direta, auüárquica e

fundacional e a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da

lei de diretizes orçamentárias;

b) o regime jurídico único do6 servidoíes públicos dos órgãos da adminisúação direta,

autárquica e fundacional, inclurdos o provimento de cargo, estabilidade e

aposentadoria;

c) o quadro de emprego das empresas públicas, sociedades de economia mista e

demais entidades sob controle direto ou indireto do Município.

d) a criação, estruturação e extjnÉo de Secretária Municipal e de entidade da

administração indireta;

Assim, não há óbice ao presente projeto, todavia é importante frisar a

leqislação já sofreu inúmeras alterações

P.aÇ. cár P.crE o dô rr€íêi@, Jd. Cdto C^k Po§rÀ lsn - Têr (32) 363!êo5G cEP 3a 640415 - Mudáó ' irc
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

LEr 3824/09

Reeditad. com alteração pelo(â) LEI n'4.159,de21 de setembro de 201 1

Alterado(a) pelo(a) LEI no 4.367, de 11 de setembro de 2012

AlteÍado(a) pelo(a) LEI n' 4.458, de 27 de março de 20'l 3

AltêÍado(a) pêlo(a) LEI n' 4.460. de 16 de abril de 20l3

Altêrado(a) pêlo(â) LEI nô 4.484, de'14 de maio de 201 3

Altêrado(a) pelo(a) LEI n' 4.628, de 05 de novembro de 201 3

Norma corÍelata LEI n'4. 5, de 26 de dezembro de 20'13

Norma cortelata LEI nô 4.652, de 05 de Íevêrêiro de 2014

NoÍmâ correlata LEI no 4.655. de 12 de fevereiro de 2014

NoÍmâ .orrêlata LEI no 4.654. de 12 de fevereiro de 2014

NoÍmâ corrêlata LÊl n" 4.736, de 07 de âgosto de 2014

Altêrado(a) pêlo(a) LEI n" 4.972, de 12 de maio de 201 5

Altêrado(a) pelo(a) LEI no 4.974, de 29 de maio de 20'1 5

Altêrado(a) pelo(â) LEI no 4.992, de 10 dejulho de 201 5

Alterado(a) pêlo(a) LEI n" 5.1 1 1. de 08 de dezembro de 20] 5

Âltêrado(a) pêlo(a) LEI n" 5.242, de 01 de julho de 2016

Alterado(a) pêlo(à) LEI no 5.379, de 15 de feveÍeiro de 2017

Alterado(a) pêlo(à) LEI no 5.589, de 06 de dezembro de 2017

Alterôdo(a) pêlo(a) LEI n' 5.602, de 24 de janeiro de 2018

Altêrado(a) pelo(a) LEI no 5.624, de 21 de março de 2018

Altêrado(a) pêlo(a) LEI no 5.919, de 1 3 de novembro de 2019

Rêvogado(a) pô.<ialmentê pelo(a) LEI no 5.940, de 27 de dezembro de 2019

Altêrado(a) pelo(a) LEI n'6.463, de 11 de agosto de 2022

Norma co.rElata LEI no 6.474, de 24 de agosto de 2022

Altêrado(a) pelo(â) LEI n" 7.158, d€ 03 de dezembro dê 2024

No.ma GoÍÍêlata LEI n'7.159, de 03 de dezembro de 2024

P6C. C4l PariE d.ll€ós6, rd. CalD- CÀM Pcr^L 152-Tsl (32) 363€ô3050' CEP 36 3ao'!15 _ Mutuó _ [/lG
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Da proDosta a orege n ta da

As medidas pretendidas pela propositura legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e dizem

Íespeito à autonomia do ente municipal.

Destarte, fôz-se necessário delimitar a autonomia municipal para lnstituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

ConstituiÉo.

Tem-s€, pois, ness€s preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. administrdtiva e frndnceira. Não havendo oue se falar

em vício de iniciativa, eis que se trata das hipóteses previstas no art. 77, como já

destacado acima.

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o projeto para ser votado

pelo Edis.

Pãça Cal Pâcleô dê ltád€i@. rlÉ. c6l,o - ()^M PcÍ^L 152.Têl (32) 36306.3050' CEP 36 3€G015 - Munaé - M6
E Mâil: mmô€ma€muÍlaê mo o@ bí ' slG orioal w* EmmuÍrF m od h.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação da

legislação municipal vigente, não há violação a legislação constitucional e municipal.

legalidade oue norteia os atos da Administracão.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os intêresses

coletivos, apoiar todas as ações que d&m suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 135 de 1410512025, r,os

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOTIAL E LEGAç devendo o mesmo

prosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa Derradeiramente, cêbe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho_ltrCÍAllgEtg

ooinaüvo de atividade intelectual. ou sêia, tem caráteÍ técnico opinativo,

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

tãÇa cêl Peh@ ó. [/l6dêtÍc, ,É c.nlÍo - caM PosÍal 152 - Tôl (32)363!ô-3050- cEP 36 3aM15 - MuÍi.a-MG
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funÉo legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes,

pensamento dos edis, Do Plenário da Câmara Muni pal de l'4uriaé/l'lc para

apreciação pelos Exmos. SÍs. Edis. MuÍiaé, ddtd da

\

RANGEL 14ARTINO

MUNIQUE HELENA

- Presidente

K DA SAIJDE) - RelatoraU

comissão de

REGINALDO DE RORIZ - Membro

CHRISTIAN TANUS BAHIÂ - Suplente'

islâção e Justiça - Composição aÊ. 83 RI.

MÁRIo LÚCI BRÁM

DEVAIL - Relator

ANTONIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGEL]Í D Ho) - Suplente'?

Comissão de Admin Pública - composição art. 83 Rr.

' Artilo 66, §§ 1 e 2 do RegiÍnento Intemo

RÁP

CUN

PÀ§a c.r P-r6óo ibc@. rd C.nt! - c^u fro§r^! 1s2 Í.1 (32) 343*3o5G CEP 36 340{t5 _ Muh.ê ' rrc
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PROJETO LEI NO: 135/2025

Protocolo no: 1773/2025 - oat 7410512025

Objeto dê análise pêla Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apr€sentada: Ementa do PÍojeloi Inclui dispositivo na Lei Cnmplemenar no

3824/09

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imFnde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídic! Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma,

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa

n tza

E são estes mesmos repÍesentantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça s€u normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feitâ exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

De qualquer sorte, toma-se de suma importância salientar que a oDinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente iurídica e oDinativa não podendo

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada Dor meio

de seus representantes eleitos.

P@ça Cd P*le ó. i||d.i6. 3/.r C.nlro - Crrs PGr& 1s2 ' Í.1 (32)3639&3050_ CEP !ô 660{15 - M!n* _ tlc
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Como iá destacado no parecer das Comissões- a análise da oportunidade e a

conveniência do Proieto como€te aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o oarecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnicã. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar, pois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERÁL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a

respeito3.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, ob€dece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da vobção do parecer das Comissões da

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho

oAB/N4G 99693

PÉç, Cel P&he.,ô d. M€dâiÉi rn , Cê.iÍo - CÁrr PôsÍ L 152 - Tê1.: (3a 343t6'30s0 CEP 3A $0_015 _ Mldró ' MG
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3 "o @raer emitido pr p.6uradü ou advogado de óryão da adninistraçáo públi@ não é ato

adninistratiw, l,latu nais é do que a opinião emitida pelo o@t&t do direiv opíniio &t ico-jutídi@,

que oieobrá o adminisÚador na tomaú da dditão, na phítica do ato adninistrativo, q@ e @astitui

na êxdução ex ofub ú lei. Nô o@rfrJnktrade fu iulganento, poquanb enwlwldo nd 6pkê simpbs

Frrcr, at sja, ato optptita que pdqb *r, ou não, @t6kieodo Flo adminifuor." (l'|6ndado de

Segurança no 24.584-1 - Distlito Heral - Relator: Min, Marco Auíélio de Mello - STF.) Sem grlfo no

oriqinal
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A comissão da Administração Pública da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem

ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, II e observando

o disposto no art. 210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMEI{TAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

^Ít 
17o. lido êm Plcnárto, o proj.to 5Gná diairlbuído & Combaõc5 Pêrmàrcntês, qúe

cukLrão d€ aprraênlâr pârcc€r à lilGsi, sêndo quê, têndo ,a§im ocoÍrido, o ,aojcto será

induldo lla oÍdcm a]o rtie pará dlsarls§ão ê votado, cooÍoatra acoúê:

§ lo - Em regra, os proietos de lei e de resoludo pôssôm por 03 (ü€6) votades;

§ 20. No Plenário o projeto é aubmetido à la (pnmeirà) discussão, podendo s€r:

a) rejeitado;

b) apíovâdo, sem êílêndas;

c) apovado, com emendas das Comissões;

d) rccebeÍ emendas, sobemendas ou substihltivos em Plehário.

I S,e o Proieto é íeieitado seguirá para a S€oetaria da Cámara pâra arquivamento;

II - Nô hiÊitese de ser aprovado sêfi emendas, será enviado à t,tesa Diretoíâ pârà, nas reuniões

subsêquêntes, ir à 2ó e 3a vota@;

lll - Se foÍ apmvado com eÍcndas dâs Comissões, §eni envEdo à Comissão de RedaÉo para

elaboração de ópia da rcdado do vencido, ou seja, a novô redação do projtto com as eÍnendâ'

apÍovadas no 10 (primeiro) brmo de veÉo, para que este retorne ao Êenárb;

§ 30 - Havendo apíesentado dê êmendas em nenário, o PÍoieto saiá dâ pauta, sÊndo rêmetido, com

as eínendas, às Coínissões PerÍnanenbs competeítes, apó6 o que, emitidos os pareceres, rctomâná à

Ordem do Oia para ôpreciaio pelo Plenário;

§ 40 - O pÍojeto que receber emendâs em Plenário retomará às comissôes e volta.á à pâuta ainda em la

(píimeiÉ) discrssão, podendo ser:

a) âpovado com emendas, hipatese êm quê sefii envi.do à CoíÍissão de Redação pârâ elaboração da

ÍEdado do venddo;

b) aprovado, tendo a5 emêndas reieltâdat seguifii para . Sesetaria para ir à 2' discussão ê vctaéo.

P6çâ c€l P&h.@d6 À/Líc@, !/d, C.nló -c^s PGÍI 152 Tel (32) 3639ê3o5G CEP 36 3!ô415 _ Muri.é - ilc
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II - DÂS EMEÍ{DAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, ê achando necessário, ap€rfeiçoato,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

que sem especificar que serão substitutivas ou aqlutinativas, deve prevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Art. 197. Ernenda é a pÍoposição âpresêntàda como acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva - âquela que implicâ no cancelamento de parte da proposição;

II - súH'hjtiva - é aquelô apresêntadô como sucedânea de partê ê uína proposkÉo e que

tomará o norne de "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no sêu coniunto;

Il1- aditiva - a que acrescenta algo à pÍoposkÉo;

IV - de redação - aquela que alL€ra somente a redação de qualquer proposiÉo.

Não ocorreu a apresentação des!!C!dê§.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veÍificarem a vIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, ers que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem üio pouco reflete o

pensâmento dos êdis,

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

PÉF Cd P&h@d. Mêdêi@. ríÉ, C. É - C^úÍ,osÍ 1152-I.l (32) 3639&305G CEP 3a a6&Ol5 - Mun.á - MG
E-t àil 6m6€ruBmo@ m @ ú.. Sô oíorr É r@êoElJlEtoljÊJ!

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:
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Do Plenário da Gmara t"lunicipal de Muriaé/MG, data da votação em plenário.

t4ARtO - Presidente

DEVAIL - Relator

ANTONIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANG HO) - Suplente4

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RL

PÍ!çã Cêl P*à@ de M.dáircs íÉ, c.nr,! . c^M PosÍ r 152 - Íol. (32) 36306-305G CEP 3ô 330-015 - úunaé - lrc
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PARECER DA COMISSÃO DE REDÁçÂO E ASSUNTOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legâis e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A tecnica legislabva é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação espêcíficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contráÍio do esperado,

tÍazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessá rias batalhas juíídicas.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PEç! C.l PdECo dê MêdêiÍG, !r'É. cênro - c^e P6& 152 - Í.i (34 3a30B3{r5c CEP $ 3â0-015 - M!i.â - MG
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No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

úilizada.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, manúdo o sentido

literdl da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retomará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDÀçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação findl do Projeto, pard ser discutida e votada, independe dos

interstícios constantes deste Rqimento.

IV - PARECER FINAL

Este e o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicacão da presente lei, com a redacão conforme oÍoieto de lei.

Foi deliberado p€lo plenário da Câmara Municipal em todas as votaçõ€s no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta Comissão (se necessário)

no oue tanoe a erros meramente formais em atenção e resoeito a técnica legislativa.

Pnç. cêr P.dFó. M.d.c. s,.É, Cút@ àúPGrÀ152,Íor:(32)3s3'(!3o5GCEP3s66001íÍliré-lrc
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Deve ser observado o §5o do art. 170:
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art. 240 do Reoimento Internos. Ivluriaé, ddtd plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CH IA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENIE6

Comissão de RedaÉo e Assuntos Diyensos - Composição âÊ. 83 RI.

, kfii adnitida eoÊnfu à tdâçáo frnal, con a findlidade exclusiva de otderrat d màtéi4 corigir d

linguagsn, os enganos, ds @ntradi# ou pE elarar o 9u Exto

" Âítigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno
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votdção


